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MARINHA DO BRASIL
DELEGACIA FLU’? 4L DE URUGUAIANA
E MAIL N 429/2025

Da: De~gada Fluvial
A. Serhora V& STELLA LLZARDO ALVES

Assunto: Envio do E-MAIL n°423/2025, da DelUniguaiana - Envio do Oficio n° 101/2025, da DelUniguaiana/MB - Colaboração Interistitucional contra

‘.Transm .o ao Senh&~ o arquivo anexo que versa sobre Colaboração Interistitucional contra crimes ro agronegócio

2. Solicto acusar o recebimento deste E-MAL.

IREMAR Vinicius da Silva Casto
CB-ES 18.0076.94
Auxiliar da SECOM

DELEGACiA FLUVIAL DE URUGUAIANA
‘bI.: (55) 341 2-2337/Retelma 8550-160 /02

E-niail: iremar.vinlcius@marinha rriL~



MARINHA DO BRASIL

DELEGACIA FLUVIAL DE URUGUAIANA
Rua Domingos de Almeida, 1194- Centro

CEP 97501-600 - Uruguaiana - RS
(55) 3412-2337/1088 - aeIuruguaiana.secom~marinha.mJI. br

Oficio n2 1C1/DelUruguaiana-MB
20,’OOl

Uruguaiana, RS, 28 de maio de 2025.

À Senhora
Ve~ 5TELLA LUZARDO ALVES
Presidente da Frente Parlamentar de Combate aos Crimes no Agronegócio em Urjg~aiana
Rua Bento Martins, 2619- Centro
97501-520 - Uruguaiana - 85

Assunto: Colaboraçâo Interinstitucional contra crimes no agronegócio

Senhora Vereadora,

1. Após cumprimentá-la cordialmente, em atenção ao disposte no Ofício
Di~iersos n2 384/2025, dessa Câmara Municipal, que trata de Deliberações da Frente
Parlamentar sobre crimes no agronegócio, participo que, como Representarte Local da
Autoridade Marítima, esta Delegacia Fluvial possui um estreito relacionamento com os Órgãos
de Segurança Pública (OSP), em especial a Patrulha Ambienta (PATRAM) e o Batalhão de
Choque, ambas da Brigada Militar, que vêm empregando esforços na realização de
patrulhamento fluvial no rio Uruguai, visitas e inspeções em acampamentos às margens do rio,
&ém de inspeções navais na orla do município, sendo elas em conjunto ou s ngulares.

2. No que diz respeto à utilização do rio Uruguai para realizar deslocamentos e
movimentos de qualquer categoria ilícita, a Delegacia Fluvia de Urugtaiana mantém uma
Divisão de Segurança do Tráfego Aquaviário, comprometida ao monitoramento e fiscalização
da naVegação interior, a fim de coibir quaisquer infrações na navegação, assim como, no
transporte de cargas e atracadouros irregulares na margem do rio.

3. Ademais, reitero o comprometimento da Marinha do Brasil, com a cidade de
Lruguaiana. sobretudo com o Brasil, tendo em vista a localização front&iça de Jruguaiana,
com o município de Paso de Los Libres, Argentina.

Respeitosamente,

FERNANDA DE CASTRO CORBAGE NOGUEIRA
Capitão de Corveta (T)

Delegada
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